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LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de
Águas - ANA, entidade federal de implementação
da Política Nacional de Recursos Hídricos e de
coordenação do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIAS DA AGÊNCIA NACIONAL

DE ÁGUAS - ANA
............................................................................................................................................................

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação com
órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, cabendo-lhe:

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do
cumprimento da legislação federal pertinente aos recursos hídricos;

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o
controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;

III - (VETADO)
IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de recursos hídricos em

corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º, 7º e 8º;
V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da União;
VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional de

Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio da
União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia Hidrográfica,
na forma do inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997;

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia
Hidrográfica;

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança pelo
uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no art. 22 da Lei nº 9.433, de
1997;

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de secas
e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, em
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articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos Estados e
Municípios;

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos
financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de alocação e
distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido nos
planos de recursos hídricos;

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme
estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas;

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede
hidrometeorológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas que a
integram, ou que dela sejam usuárias;

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos
Hídricos;

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de
recursos hídricos;

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos hídricos;
XVII - propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos o estabelecimento de

incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos.
§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo, serão

considerados, nos casos de bacias hidrográficas compartilhadas com outros países, os respectivos
acordos e tratados.

§ 2º As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem a aplicação
de racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas mediante a observância de
critérios a serem definidos em decreto do Presidente da República.

§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição das condições de
operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em articulação com o
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia hidrográfica a
execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.433, de 1997, e
demais dispositivos legais aplicáveis.

§ 5º (VETADO)
§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei nº 9.433, de
1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recursos hídricos de
cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos do inciso IV deste
artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e V do art. 15 da
Lei nº 9.433, de 1997.

Art. 5º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União,
serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação dos respectivos
atos administrativos de autorização:

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da outorga;
II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado;
III - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.
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§ 1º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos hídricos serão
fixados em função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se em consideração,
quando for o caso, o período de retorno do investimento.

§ 2º Os prazos a que se referem os incisos I e II poderão ser ampliados, quando o
porte e a importância social e econômica do empreendimento o justificar, ouvido o Conselho
Nacional de Recursos Hídricos.

§ 3º O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela ANA, respeitando-
se as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.

§ 4º As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias e
autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica vigorarão por prazos
coincidentes com os dos correspondentes contratos de concessão ou atos administrativos de
autorização.

CAPÍTULO V
 DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 19. Constituem patrimônio da ANA os bens e direitos de sua propriedade, os que
lhe forem conferidos ou que venha a adquirir ou incorporar.

Art. 20. Constituem receitas da ANA:
I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações consignadas no

Orçamento-Geral da União, créditos especiais, créditos adicionais e transferências e repasses que
lhe forem conferidos;

II - os recursos decorrentes da cobrança pelo uso de água de corpos hídricos de
domínio da União, respeitando-se as formas e os limites de aplicação previstos no art. 22 da Lei
nº 9.433, de 1997;

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com
entidades, organismos ou empresas nacionais ou internacionais;

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
V - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações,

inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrições
em concursos;

VI - retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a terceiros;
VII - o produto resultante da arrecadação de multas aplicadas em decorrência de

ações de fiscalização de que tratam os arts. 49 e 50 da Lei n° 9.433, de 1997;
VIII - os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua

propriedade;
IX - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utilizados para a prática

de infrações, assim como do patrimônio dos infratores, apreendidos em decorrência do exercício
do poder de polícia e incorporados ao patrimônio da autarquia, nos termos de decisão judicial; e

X - os recursos decorrentes da cobrança de emolumentos administrativos.
*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de
maio de 1998, que dispõe sobre a organização
da Presidência da República e dos Ministérios,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
 ...........................................................................................................................................................

Art. 13. A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar acrescida dos
seguintes dispositivos:

"Art. 4º ...................................................................................................................
................................................................................................................................
XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e
supervisionar a sua implementação.
....................................................................................................................." (NR)
"Art. 18-A. Ficam criados, para exercício exclusivo na ANA:
I - cinco Cargos Comissionados de Direção - CD, sendo: um CD I e quatro CD
II;
II - cinqüenta e dois Cargos de Gerência Executiva - CGE, sendo: cinco CGE I,
treze CGE II, trinta e três CGE III e um CGE IV;
III - doze Cargos Comissionados de Assessoria - CA, sendo: quatro CA I;
quatro CA II e quatro CA III;
IV - onze Cargos Comissionados de Assistência - CAS I;
V - vinte e sete Cargos Comissionados Técnicos - CCT V.
Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos de que trata este artigo as disposições
da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000." (NR)

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores
do Banco Central do Brasil, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de
Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco Central do
Brasil, de nível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira
de Procurador do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador do Banco Central
do Brasil, de nível superior.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata este artigo é o constante do

Anexo I desta Lei.

Art. 2º Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do Banco Central do
Brasil e para o Banco Central do Brasil.
............................................................................................................................................................

ANEXO IV
FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL (FCBC)

Tabela de FCBC vigente a partir de 1o de janeiro de 2006

DIREÇÃO/ASSESSORAMENTO

(Redação dada pelo Decreto nº 6.027, de 22/1/2007)
* (Terceira coluna revogada pela Lei nº 11.526, de 4/10/2007)

CÓDIGO QUANTITATIVO * VALOR UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$)

FDS-1/FDJ-1 2 4.875,00 9.750,00

FDE-1/FCA-1 39 4.135,00 161.265,00

FDE-2/FCA-2 92 3.184,00 292.928,00

FDT-1/FCA-3 258 2.274,00 586.692,00

FDO-1/FCA-4 655 1.800,00 1.179.000,00

FCA-5 295 800,00 236.000,00
TOTAL 1.341 - 2.465.635,00
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SUPORTE

CÓDIGO QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$)
FST-1 12 550,00 6.600,00
FST-2 88 400,00 35.200,00
FST-3 40 300,00 12.000,00

TOTAL (2) 140 - 53.800,00
TOTAL
GERAL
(1+2)

1.485 - 2.519.614,00

(Redação dada pela Lei nº 11.344, de 8/9/2006)
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


